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PARECER Nº 421/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0661/21.

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  autoria  da  nobre  Vereadora  Edir  Sales,  que  institui
políticas sociais para a saúde das pessoas com deficiência que utilizam cadeira de rodas e que
sejam pacientes com retenção urinária de lesão medular, devidamente diagnosticada pelo SUS
e pelas unidades de saúde do Estado e do Município de São Paulo.

Segundo a proposta, a Secretaria de Saúde do Município de São Paulo instituirá em
todas as Unidades Básicas de Saúde, como política pública, a distribuição de kits de cateter
com revestimento hidrofílico para coleta da urina a todos os pacientes cadeirantes

Por derradeiro, determina que o Poder Executivo regulamente esta lei, no que couber,
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

A propositura reúne condições de prosseguir em tramitação.

Com efeito, O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I e V, da Constituição Federal e
nos artigos 13, I,  e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para a instituição e organização
dos serviços públicos de interesse local.

Registre-se que versa o projeto sobre serviços públicos, matéria sobre a qual compete
a  esta  Casa  legislar,  observando-se  que  a  Lei  Orgânica  do  Município  não  mais  prevê  a
iniciativa reservada ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços
públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, já que tal previsão não encontrava respaldo na
Constituição Federal.

Outrossim,  sob  o aspecto  material,  o  projeto  se  encontra  em consonância  com os
mandamentos da Lei Orgânica do Município sobre assistência social e saúde.

Nesse  sentido,  podemos  citar  os  arts.  221  e  seguintes  da  mencionada  LOM,  que
dispõem:

"Art.  221 - A assistência social,  política de seguridade social,  que afiança proteção
social como direito de cidadania de acordo com os artigos 203 e 204 da Constituição Federal,
regulamentados pela Lei Federal 8.742/93, deve ser garantida pelo município cabendo-lhe:

I - estabelecer a assistência social no município como política de direitos de proteção
social a ser gerida e operada através de: comando único com ação descentralizada nas regiões
administrativas do município; reconhecimento do Conselho Municipal da Assistência Social e
do Fundo Municipal de Assistência Social dentre outras formas participativas; subordinação a
Plano  Municipal  de  Assistência  Social  aprovado  pelo  Conselho  Municipal;  integração  e
adequação das  ações  estaduais  e  federais  no  campo  da  assistência  social  no  âmbito  da
cidade;  articulação  intersetorial  com  as  demais  políticas  sociais,  urbanas,  culturais  e  de
desenvolvimento  econômico  do  município;  manutenção  da  primazia  da  responsabilidade
pública face às organizações sem fins lucrativos;

II  -  garantir  políticas  de  proteção  social  não  contributivas  através  de  benefícios,
serviços, programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos mínimos de cidadania,
além dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de vigilância das exclusões sociais e
dos  riscos  sociais  de pessoas e  segmentos  fragilizados e  sem acesso  a  bens e  serviços
produzidos pela sociedade;



III  -  regulamentar  e  prover  recursos  para  manter  o  sistema  não  contributivo  de
transferência  de  renda  através  de  benefícios  a  quem dele  necessitar,  tais  como:  a)  para
complementação de renda pessoal e familiar; b) apoio à família com crianças e adolescentes
em risco  pessoal  e  social;  c)  complementação  a  programas  e  projetos  sociais  dirigidos  a
adolescentes, jovens, desempregados, população em situação de abandono e desabrigo; d)
benefícios  em  catáter  eventual  para  situações  de  emergência  como:  decorrentes  de
calamidades  públicas,  morte  familiar  (auxílio-funeral)  e  necessidades  circunstanciais
consideradas  de  risco  pessoal  e  social;  e)  auxílio-natalidade  para  famílias  mono  e
multinucleares em situação de risco;

IV - manter diretamente ou através de relação conveniada de parceria rede qualificada
de serviços socioassistenciais para acolhida, convívio e desenvolvimento de capacidades de
autonomia aos diversos segmentos sociais, atendendo o direito à equidade e ao acesso em
igualdade às políticas e serviços municipais;

V - manter programas e projetos integrados e complementares a outras áreas de ação
municipal para qualificar e incentivar processos de inclusão social;

VI  -  estabelecer  relação conveniada,  transparente e  participativa com organizações
sem fins lucrativos, assegurando padrão de qualidade no atendimento e garantia do caráter
público na ação;

VII  -  manter  sistema  de  informações  da  política  de  assistência  social  da  cidade,
publicizando e subsidiando a ação do Conselho Municipal, as Conferências Municipais, a rede
socioassistencial.  Compor tal  sistema com: indicadores sobre a realidade social  da cidade,
índices de desigualdade, risco, vulnerabilidade e exclusão social; avaliação da efetividade e
eficácia da ação desenvolvida; cadastro informatizado da rede socioassistencial da cidade com
acesso pela rede mundial de computadores.

(...)

Art. 226 - O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em
especial: I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação
gratuita  e  especializada,  inclusive  profissionalizante,  sem limite  de  idade;  II  -  o  acesso  a
equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos e recreativos; III - a
assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e reabilitação,
através  de  métodos  e  equipamentos  necessários;  IV  -  a  formação  de  recursos  humanos
especializados  no  tratamento  e  assistência  das  pessoas  com  deficiência;  V  -  o  direito  à
informação e à comunicação, considerando-se as adaptações necessárias. (...)"

Encontra  também,  como  dito  acima,  consonância  com  os  arts.  212  e  seguintes,
também da Lei Local Maior, que dispõem sobre saúde, verbis:

"Art. 212 - A saúde é direito de todos, assegurado pelo Poder Público.

Art. 213 - O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde,
mediante:  I  -  políticas  que  visem ao  bem estar  físico,  mental  e  social  do  indivíduo  e  da
coletividade,  a  redução  e  a  busca  da  eliminação  do  risco  de  doenças  e  outros  agravos,
abrangendo  o  ambiente  natural,  os  locais  públicos  e  de  trabalho;  II  -  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de complexidade; III - atendimento
integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação da saúde.

(...)

Art.  215  -  As  ações  e  serviços  de  saúde  são  de  relevância  pública,  cabendo  ao
Município dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. § 1º - As ações e serviços
de  saúde  serão  executadas  preferencialmente  de  forma  direta  pelo  poder  público  e
supletivamente através de terceiros, assegurando o estabelecido no art. 199, da Constituição
da República. § 2º - É vedado cobrar do usuário pela prestação das ações e dos serviços no
âmbito do sistema único de saúde. § 3º - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada,
vedada a participação direta e indireta de empresas ou capitais estrangeiros, nos termos do
artigo 199 da Constituição da República. § 4º - As instituições privadas, ao participarem do
sistema único de saúde, ficam sujeitas às suas diretrizes gerais.
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Art. 216 - Compete ao Município, através do sistema único de saúde, nos termos da lei,
além  de  outras  atribuições:  I  -  a  assistência  integral  à  saúde,  utilizando-se  do  método
epidemiológico  para  o  estabelecimento  de  prioridades,  instituição  de  distritos  sanitários,
alocação de recursos e orientação programática; II - a identificação e o controle dos fatores
determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, mediante especialmente ações
referentes à vigilância sanitária e epidemiológica, saúde do trabalhador, do idoso, da mulher,
da  criança  e  do  adolescente,  das  pessoas  com deficiência,  saúde mental,  odontológica  e
zoonoses; III - permitir aos usuários o acesso às informações de interesse da saúde, e divulgar,
obrigatoriamente, qualquer dado que coloque em risco a saúde individual ou coletiva; (...)"

Destarte,  restou  constatado  que  o  presente  projeto  está  em  sintonia  com  o
ordenamento jurídico vigente.

A aprovação da presente proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos
membros desta Casa Legislativa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica
Paulistana.

Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/04/2022.

Sandra Santana (PSDB) - Presidente

Alessandro Guedes (PT) - Relator

Cris Monteiro (NOVO)

Edir Sales (PSD)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (UNIÃO)

Sandra Tadeu (UNIÃO)

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2022, p. 100

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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